
 

 

 

Câmara Municipal de Niterói 
Mandato Paulo Eduardo Gomes 

 
 

 

Av. Amaral Peixoto, 625 / Gabinete: 72 – Centro – Niterói – RJ – CEP: 24.023-900 
Telefone – +55 21 2622-9760 

PROJETO DE LEI nº  039/2022 

 
EMENDA ADITIVA  Nº            /2022 

 
Emenda Aditiva para assegurar previsão orçamentária para 
Implantação do Serviço CAPS III, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO, para o Exercício Financeiro de 2023 do Município de Niterói. 

 

Art. 1º. Fica criada a ação “Implantação do Serviço CAPS III”, na Unidade Orçamentária Fundo Municipal de Saúde, no Anexo II do Livro 
de Orçamento de 2023, que passa a vigorar da seguinte forma:  
 

IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO CAPS III 
 

TIPOLOGIA ATIVIDADE FINALÍSTICA FUNÇÃO SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SUBFUNÇÃO SAÚDE MENTAL 

METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO 

PRODUTO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
ANO META FIŚICA 

META 
FINANCEIRA 

ORIGEM DO RECURSO 

TESOURO 
OUTRAS 
FONTES 

Ação Realizada Unidade 2023 2 R$ 3.000.000,00 
R$ 

3.000.000,00 
R$ 0,00 

Total R$ 3.000.000,00 
R$ 

3.000.000,00 
R$ 0,00 
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Art. 2º - Os valores para execução da ação acima serão compensados da ação abaixo indicada, constante do Anexo II do Livro de Orçamento de 2023, cuja a soma 
total realocada é de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais). 

 

3097 | RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ORLAS 
 
Órgão Responsável:      SEC MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 
 

TIPOLOGIA PROJETO FUNÇÃO URBANISMO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E 

SANEAMENTO 

SUBFUNÇÃO: INFRAESTRUTURA 

URBANA 

METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO 

PRODUTO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
ANO META FIŚICA META FINANCEIRA 

ORIGEM DO RECURSO 

TESOURO 
OUTRAS 
FONTES 

Orla recuperada Unidade 2023 5 R$ 128.803.247,33 R$ 128.803.247,33 R$ 0,00 

Total R$ 128.803.247,33 R$ 128.803.247,33 R$ 0,00 

JUSTIFICATIVA 

               Niterói não oferece uma estrutura de rede de saúde mental adequada para o número de habitantes do município. Com base na política de saúde mental, 
municípios com mais de duzentos mil habitantes devem ter em funcionamento dentro de sua rede substitutiva ao hospital psiquiátrico o serviço de Centro de Atenção 
Psicossocial tipo III. Os CAPS III são serviços que funcionam durante 24 horas em todos os dias da semana e em feriados. Com no máximo cinco leitos, o CAPS III 
realiza, quando necessário, acolhimento noturno (internações curtas, de algumas horas a no máximo 7 dias). A equipe mínima para esses serviços deve contar com 
16 profissionais, entre os profissionais de nível médio e superior, além de equipe noturna e de final de semana. Estes serviços têm capacidade para realizar o 
acompanhamento de cerca de 450 pessoas por mês. Recomenda-se que um dos CAPS III a ser inaugurado seja nomeado Maria Nilza Pinto Ribeiro, em homenagem 
a esta grande figura de nossa cidade, que lutou até o fim de sua vida por uma Niterói sem Manicômios.  

Sala das Sessões, 26 de maio de 2022.   
 
 

Paulo Eduardo Gomes                                 Benny Briolly 
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